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Ruô Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitànga.pr.le9.br

Fone/Fax (42) 364q-3443 - Cx. Postal 106' CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
. camara@pitanga.pr,lêg.br

AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1212024
DTSPENSA (ETETRôN!CAl Ne 7/2024

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAt DE PITANGA realizará Dispensa Eletrônica, com cÍitério
de julgamento menor preço, nos termos do inciso ll do art. 75 da Lei n! 14.133, de 1c de abril de

2021, da Resolução da Mesa qiretora ne 5, de 1e de lnarço de 2023, da Resolução da Mesa Diretora
ne 6, de 1e de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

9e!a-Ce_rcsãs: t0 I o 4 I 2024
Horário da fase de landes: 8h às 14h

1.1. o objeto do presente procedimento é a aquisiçãõ de certificado digital, e-cPF A1.

1.2. o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências conüdas neste

Aviso dê Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. No caso de divergência entre a especificação contida nesle Aviso de Dispensa Eletrônica e no

Sistema compras.gov.br-SlASG, prevalecerá a descritâ nestê Aviso de Dispensa Eletrônicâ.

'2.1. A participação na presente dispensa elêtrônica ocorrerá poÍ meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, ferramenta informatizaCa integrante do Sistema de Conipras do Govêrno Federal -
compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no eidereço eletrônico
www.gov.br/compras.
2.1.1.oprocedimentoserádivirlgadonocompras.gov.preno@
Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de

fornecimento que pretende atender.
2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aDlicativo Compras.gov.br
2.1.3. o fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada dirêtamqnte ou por seu

repiesentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao óigão
entidade promotor do procêdirnento a responsabilidade por eventuais danos decorrêntes de uso

indevido da senha, âinda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa dê licitação os fornecedores:
2.2.1. que não.atendam às condições deste Aviso de contratação Diieta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham rBpresentação legal no Brasil com podêres expressos para

recebêr citação e respondêr administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrêm nãs seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornec-imento de bens a ele relacionados;'
b) empresa, isolâdamente ou em consórcio, responsáv.el pela elaboraÇão do projeto básico ou
do projêto executivo, ou empresa da qual o autor do projêto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico óu subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
béns a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo dÊ comratação, impossibilitada de

'contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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CÂTtaNnN MUNICIPAL DE PITAN

Local: Portál de Compras do Govemo Federal - www.gorÍ.bÍlcompras - UASG 928160
Critério de iulÍamento: menor preço

1. OB.,ETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

2. OA PARTTCTPAçÃO



Rua visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx, Postal 106
Centro Admlnlstrativo 28 de laneiro - CEP 85.200-000 - Pitangê - ,Pdrâná
www.pitânga.pr.lê9.br ' câmara@pitân9a.pÍ.1àg.br

d) àquelê que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômicâ, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contíatante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atuê na fiscalização ou na gestão do,contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, àté o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro

d§-!9ZO concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divúlgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladoÍa, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSclP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 I 2OL4-T CU -Plenário);

2.2.5. sociedades cooperativas;
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interêsses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 ledô ârt qQ .lâ lÊi 91t 1aa .lÀ )O)1n

2.4. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam
proibidas de contratar com a Administração.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas dê pequeno porte, e
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de
2006 e do Decreto n.P 8.538, de 2015.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eoprêçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento-
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer propostâ êm quântitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diÍerentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro moüvo.
3.3. Todas as especificações do objeto conüdas na pÍoposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratâda.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto. ,

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
viBentes na data de entrega das propostas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO OA PROPOSTA INICIAT
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3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsebilidade do fornecedor, nâo lhe assistlndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da,empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aguela correspondente à média dos êfetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
3.6. No pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresêntação das propostas lmplica obrigatoriedade do cumprimento das dispo§ções nelas

cóntidas, em confoÍmidade com o gue dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromis$ de executar os sêwiços nos seus termos, bem como de forne€er os inateriais,
equipamentos, ferÍamentas e utensÍlios necessários, em quantidades ê quelidades adequadas à

perfeita êxecução contratual, promovendo,'qúando requerído, sua substituição.
3.q. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sesssênte) dias, a contar da data de sua
apresentação.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo própÍio do sístema eletrônico, relaüyo às seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fâtos impeditivos para sua habílitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. quê está cignte e concorda com as condições conüáas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.9.3. que se responsabiliza pelas transaçôes que forem eÍetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍir pêssoa com deficiêncla e paÍa reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art.-93 da Lei ne 8.213/91i
3.9.5. que. não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, peri8oso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos têrmos
do artiqo 7', »«lll, da Consütuicão.
3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo própÍio do sistgmã eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3"
da Lei ComplementaÍ ne 123, de 2006, estando apto a usufruir.,do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 e 49, observedo o disposto nos §§ le ao 3e do art.4e. da Le

de 2021.

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio dê lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico,.sendo encerrado no hgrário de finalização de lances também já
pÍevisto neste aviso.
4.2. lniciada a etâpa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistêma elêtÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no regisüo.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tãnto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. ourante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.
4.7.1. O encêrramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado.pêrmanecer acima do preço

máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negoclar condições mais vantajosas.

5,1.1. l,leste caso, seÍá enceminhede contraproposta ao fornecedor gue tenha apresentado o melhor
preço pare que seja obtida a melhoÍ proposta com preço compatível ao estipulado pela

Administração.
5.1,2.A negocaação poderá ser feita co.m os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiÍo colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permgnecer acima do preço máximo dêfinido para a contratação.
5.2. Em qualqueÍ caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultado seÍá divulgado a todos ê
rêgistrado na ata do procedimentô da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estlpulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, sê for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negocieção, sê houver, o pregoeiro veriflcerá se o fornecedor
provisoriamente classificado em píimeiro lugâr atende às condições de partlcipação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei ne L4.733/2OZL,legislação correlete e nos itêns e seguintes deste
Avisq especialmente quanto à existência de sanção que impeçâ a participação no processo de

contÍatação direta ou ã futura contrâteÉo, mediante a consulta aos seguintês cadastros:
5.4.1. SrCAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Stispensas - CEIS, ma;tido pela Controladoria-
Gerel da União (https://www.portalÚansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. cadastro NacionaÍ de Empreses Punidas - CNEP, mantido pêla Controladoria-Geral da União
(https ://wwwportaltransparencla.gov.br^ancoes/cnep).
5.5. A consultâ aós cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por forçâ da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

5.6. Caso'constê na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiÍetas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditlvas lndiretãs. (lN ÍÉ 3/2018, art.29, caput)
5.6.1. A tentaüva de burla será verillcada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1e).
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(lN ne 3/2018, art.29, §2e).
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5. JUL6AMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS
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5.6.3. constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objêto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
.para contratação neste Avlso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora (ue:
5.8.1. contiyer vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadâs nestê aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação após a negociação.

5.8.4. não tivêr sua êxequibilidade demonstrada, quando exigldo pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dêste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recuÍsos suficientes paía

executaÍ a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.9.1. for insuficiente para à cobertura dos custos da contratâção, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totâlidade da

remuneração.
5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar
diligências para que o fornecedor comprove a exêquibilidade da proposta.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
5.12. 5ê a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será exarninãda a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classificaçâo.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, ínformando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada ã fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:

| - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadãstro Nacional da Pêssoa Jurídica
(cNPJ);

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll.
6.1.1 A habilitação jurídica corresponde:
6:1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.1.1.2. Em se tratando de microêmpreendedor individual - MEI: Certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI;
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6. HABTUTAçÃO
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6.1.1.3. No caso de sociÊdade empresária: ato consütutivo, estatuto ou contíâto soclál em vigor,
devidamente registÍado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administÍadores;
6.1,1.4. lnscrição no Registro Público de Einpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participantê sucursaj, filialou agênciai
6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Ràgistro Civil das Pessoas

JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaÉo dos seus edministrâdoÍes;
6.1.1.6. Decreto de autorização, eYn se tratando de sociedade empresária estrangeirã em
funcionamento no País.

6.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
Íespectiva.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verlficada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar preúamente as comprovações coníantes do SICAF para que

estejam vitentB na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentãção atualizada.
6.2.2. O descumprimênto do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítÍos eletrônicos oficiais emissores de certidôes lograr êxito em ehcontÍaÍ e(s)

::ft^Í:ti:iln!d'jtl n"."rria.a" de envio de áocumentos comprementeres, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados pare a habilitação, ou de documenlos não constantes do SICAF, o
fornecedor seÉ convocado a êncâminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prero de
02 (duasl horas, sob pena de inabilitação. (art. 19. § 3e. da lN Seses/ME ne 67. de 2021).
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apÍesentação dos documentos originais nâo{igitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indlcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a"matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matÍir, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no ceso daqueles documentos gue, pela própria natureze,
compÍovadamente, forem gmitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros dê CNPJ de fornecedor matÍiz ê filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrãlização do
recolhimento dessas contribuiçôes.
6.8. Havendo nêcessidede de analisar minüciosamente o3 documdntos exigidos, a sessão será
suspànsa, sendo informada a nova date e horário paÍa a sua contlnuidade.
6.9. Será inabilitedo o fornecedor que não comprovar sua habilitaÉo, sêje por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

5.10. Na hipótese de o fornecedor não atendeÍ às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucêssiyamênte, na ordem de classÍficação, até a
apuração de unia proposta que atenda às especificações do objeto e es condições de habilitação
6.11. Constatado o atendimento às exi8ências de habilitação, o fornecedor será habilltado.

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contretação, será firmado Termo de
Contrato ou emiüdo instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 diàs úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato gu_aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
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7. CONTRATACÃO
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8.1. Comete infração edministrativa o fornecedoÍ que praticar quaisquer das hipóteses pÍevistas no
art. 155 da Lei ne i4.133. de 2021. quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contÍato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionemento dos serviços públicos ou ão intêrêsse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. dêixar de entregar a documentação exlgida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
8.1.6. não celebrar o contreto ou não entregeÍ a documentação exigida paÍa a contrataçào, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o reterdamento da. execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;
8.1.8. apresenter declaração ou documentação íalsa exigida para o çertame ou prestar déclaração
falsa duÍante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar o procedimento ou praticar eto Íraudulento ná execução do contreto;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10,1. €onsidere-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação ou o conluio entre os fqrnece{ores, em qualquer momento da {ispensa,
mêsmo após o enceÍramento da fãse de lances.
8.1.11'. praticar atos ilícitos com vistas a ÍrustraÍ os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lêsivo previsto no art. 5e da Lei ne 12j846. de 1q de arosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subiten§ anteriores ficará
sujeito, sem prejuÍzo da responsàbilidade civil ê criminal, às seguintes sançôes: '

a) Advertência pela falta do subitem deste Aviso de ContÍatação DiÍeta,quando não se justificar

a imposição.dê pênelldade mais gravei
b) Muha de até 30% (trinta por cento) sobÍe o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peh
conduta do Íorn€cedôr, por qualquer das infrações dos subitens 8,1.1 a 8.1.12;
c) lmpedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Administreção Pública direta e indireta do
ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1,2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quándo não se Justíficar a imposição de
penelidade mais grave; 

Id) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitaí ou
contratar no âmbito da Administração Pública direte e indirêta de todos os erites fêderativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8,1,8 a 8.1.12, bem
como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave;
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Avisô de Contratação Direta.
7.3. O Aceite da Nota de Empênho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. a contratada se vincula à sua proposta ê às previsões conüdas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexo§;
7.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas ireulstas nos g-Eg991]fl
138 da Lei ne 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiÀos 137 a

139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e aontratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9e)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamentê com e multa (art.

156. §7c).
8.5. Antes da epliceção da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin2ê) dias

útêis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difeÍença será

d€scontada da Serantia prestada ou será cobrada ludicialmente (art. 156, §8e).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administretivamente no pràlo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do Íecebimento da

comunicação enviada pela autoridad".omietent".
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a arppla defesa ao Contratado, observapdo-se ô procedimento previsto no caput e parágrafos do qg!
158 da Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (4!-!§fo§!!):
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração comeüda;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.9.5. a implantação ou o apêrfeiçoemento de programa de integridade,, conforme normas ê
orientações dos órgãos de controle.
8.10. Os ato! previstos como infrações administratívas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licita'ções e contratos da Administração Pública que também sejem tipificados como atos lesivos

na Lei ne 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observada a Resolução nq 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a responsabilização

administraüva das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de Pitenga.

8.11. A pêÍsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sêmpre que utilizada com
abuso dô direito para facilitar, encobrir ou dissimular'a prática dos atos ilÍcitos pÍevistos neste

Contnto ou para provocar confusão patrimonial, e; nesse caso, todos os êfeítos das sanções

aplicadas à pessoa iürídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, à contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)

8.12. O Contratante deveÍá, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da date de apliceÉo da

sanção, informar e mánter atualizados os dados relaüvos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cedastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16U
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para liaitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei ne 14.133, de 2021.

8.14. As sanções por atos pÍaticados no decorrer da contratação estão previstâs nos ânexos a este
Aviso.

9.1. No caso dê todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassadoL a Administração poderá:

9.1.1. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou
9.1.2. republicar o procedimento; ou
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9.1.3.valer-se, para a contratação, de propôsta obtida na pesquisa de preços que serviu dê base ao
prócedimento, se houver; privilegiando-sê os menores preços, sempr€ que possível, e desdê que
atendidas às condições de habilitação exigiàas.
9.2. As providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também podêrão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer Íornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização dê ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente compétente da Administração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acomilanhar as.operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaiequer mensagens emitidas pela Administraçâo.
9.5. No iulgamento des propostas e da habilitação, a Administração poáerá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos ê sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registÍado em ata e acessível a todos, atribuindoihes validade e eÍicácia para fins de
habilltação e classifi cação.
9.6. As normes disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interprêtadas em
favor da ampliação da disputa êntle os interessados, desde que não comprometãm o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.7. Os fornecedores assumem todos os custos dê preparação ê apresentação de suas propostas e a
AdministÍação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condi.rção ou do resultado do processo de contratação.
9.8. Em caà de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
depais peças que compõem o processo, prevalecerá as dêste Aviso.
9.9. Para fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no certame, a CâmaÍa Municipal de Pitanga

fará tratamento dos dados pessoais do(s) representantes legai(s), zelando e responsabilizando-sc
pela sua protêção

9.9.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
do certame para finalidadê distinta da participação deste.
9.10. lntegram este Aviso de Contratação Dirêtà, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;
blAnexo ll- Minuta da Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Diclaraçào Unificada;

Pitanga,03 de abril de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidénte.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

2 . OBJETO

Aquisição de 3 certificados digitais, e-CPF A1

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

A certificação digital garante autenückJade, confidencialidade, integridadê nas operações
realizadas por meio dela, atribuindo validade jurídica. Por ser realizado por meio eletr'ônico, os

serviços dispensam a presença fisica, significândo agilidade, sustentabilidâde e redução de custos em
todo processo.

Justificamos a necêssidade desta. contratação porque os certificados em uso, das servidoras
Adriana e Lúcia, venceram no dia 23- E o certificado para o vereador Senhor Mauro dos Santos,
suplente, que iniciou suas atividades no dia 1e de fevereiro, é necessário para assinaturâ digital nos
processos legislativos.

4 - DESCRICÃO DETALHADA DO OB'ETO

4.1. Fornecimento de certificação digital e-CPF A1 para duas servidoras e um vereador, pelo período
de um ano.
4.2. Para fins de prestação do serviço, a contratada deverá possibilitar que todo o processo seja
realizado dentro do Município de Pitanga, serh necessidade de deslocamento das servidoras e

vereador.

6 - TIPO DE JULGAMENTO
6.1. O contratado será selecionado por meio do critério de menor preço.

7 . REQUISITOS DA CONTRATACÃO

7.1. O contratado deverá atender âos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos
na Lei Federàl ne 14.1!312f.
7.2 Srit'contratação: Não será admitida a subcontrâtação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garentrã contÍatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n9

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Gararitia dã ContÍatação: Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os
arti8os 96 e seguintes da Lei Federal ne 14.133, de 2021.

8 - CRITÉRIOS DE MED ICÃO E PAGAMENTO
8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constatê que a Contratada:
a) não produzir os resultados acordados,
b) deixar de executar, ou não exêcutar com a qualidade mínima exigida 05 sêrviços contratados; ou
c) deíxar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.2 A aferição da eiecução contratual para fins de pagamento considerará a efetiva realização do
objeto.
8.3 O Contratado fica obrigado a reparar, cor(igir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
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1. UNIDADE REQUISITANTE

Dileção geral
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única.medição dê serviços até que sàjam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
8.4 O objeto pod-erá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.5 O pagamento será realizado em até 03 (três) dias úteis, após o aceite da nota fiscal, qúe deverá
ser emitida após a realização dos serviços nas condições deste termo de referência.
8.5.1. Nenhum prazo de recebimento ocorêrá ênquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do obieto ou no instrumênto de cobrança.
8.6Á nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fisc;l e trabalhista.
8.7 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Note Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os êlementos necessários e êssencieis do documento, tais como prazo de validade, data da

emissão, dados do contrato e do órgão contraiante, período respectivo da execução do contrato,
valor a pagar e eventual destaque do valoí das retênções tributárias cabíveis.
8.8 Havendo erro na apresentação da Nota FiscayFatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da. despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovaÉo da regularização da situação, sem ônus à contratante;
8.9 O pagamento será realizado através de boletq transferência bancária ou chave PlX, a ser
informáda pela contratedâ, no campo de observações da nota fiscel.
8.10. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, o fornecedor deverá destacar o valor das retênções
dos tributos cabÍveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos termos da lnstrusão Normativa da
Secretada da Rêceita Federal vi8ente.
8.11. Correrão por conta da contretada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciárias decoÍÍentes da pJestação do objeto
8.12. A Câmara Municipal de Pitenga poderá deduzir do montante a pagar os valores
corrêspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada.

9 . ESTIMATIVA OO CUSTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 O valor total estimado para a contratação é de RS 420,00 (quatrocêntos e vinte reais).
9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do seguintê recurso
específico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.40.00.00 - serviços de tecnologia da informação e comunicação
pessoa juÍídica

3.3.90.40.57.00 - serviços de processamento de dados.

10 . DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

10.1 A contratada deverá prestar o sêrviço de fornecimento de certificação digltal, realizando todos
os etos necessários para a efeüvação da prestação do serviço.
10.2. PaÍa o atendimento desta contratação, a contretada não poderá acrescer qualquer válor além
do apresentado por ocasião da contratação.
10.3. Não ilermiür a utilização de qualquer trábalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoÍze anos; nem permitir a uülização do trabalho do menor de
dezoito ánbs em trabalho noturno, pêrigoso ou inselubre.
10.4. Responder perante a contratante.e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de
sua demora ou de.sua omissão, na execução do Contrato.
10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta. \

10.6. Responsabilizer-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas,'custos e despesas
decgrrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem corúo se obrigar por queisquer responsabilidades decorrêntes de ações judiciais que.lhe venham
a ser atrihuída por força de lei, relacionadas com o cumprimênto do Contrato.
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10.7. Não transferir a terceiros, por.qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nêm subcontratar qualquer das prestações a que está obri8ada.
10.8. Responsabilizar-se por todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabàlhistas
e previdenciárias decorrentes da prestação do objeto.

11 - DAS OBRTGACÔES Oe COrumlrArre
11.1 Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da's obriSações da Contratada.
11.3 Efetuar o paBamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão

e aceitação da Nota Fiscal Eletrônicâ.
11.4 Notificar, por escrito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do
contratq aplicando, se for o caso, as pênalidades previstas em lei. (o
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12 - DA FTSCALTZACÃO

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei ne 14.133, dê 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
12.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos subsütutos.
12.3 O fiscal do contÍato anotará em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos dêfeitos
observados.
12.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demândar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigiÍ, Íemover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de mateÍiais nela empregados.
12.6 o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros em
razão da execução do contÍato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.
12.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
12.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tÍabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA1

1.. IDENTIFICA DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

2. Considerando es informações contidas do Termo de Referência.(Anexo l) do aviso de contratação
direta ne 712024, iíleíessada na contratação do objeto da aludi&a licitação, vem a empresa acima
qualificada a propor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento de serviço conforme

lanilha abaixo:
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RESARIALNOME EM

CNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

AGÊNCIA BANcÁRIA: çls

Prx

REPRESENTANTE:

CPF: RG:

TELEFONE: E-MAIL:

Qua ntidade Descrição do objeto Valor
unitário

Valor
total

01 03 Obs: Preencher este campo com a destrição
detalhada e precisa do objeto e demais elementos
indispensáveis a sua caiacterização devendo
atendêr as especificações mínimas constantbs no
Termo de Referência - Anexo I do presente aviso de
contratação direta.

(Rs)

CÂMARA MUNIcIPAL DE PITAN

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
Local, data
Carimbo da enipresa
Nome e cargo da pessoa que assina.

lObs.: Esta prooosta deverá ser oreenchida em oapel timbrado da emoresa oroponente e assinada
oelo(s) seu(s) representante(s) leoal(is) e/ouprocurador(es) devidamêntê habilitado(s). É disoensado
o reconhecimento de Íirma.

Item

(Rs)
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ANEXO

MoDEto DE DECtARAcÃo uNtFtcADA'

Aviso de contrataçâo direta ne 712024

ÍNOME EMPRESARtIvOeT'tOtvttrulçÃo DA LlclTANTEl, inscrita no GNPJ/MF sob o nc

)C(.nü.XXX/XXXX-XX, declara:
a) sob as penas {o art.299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Coinplementar ne L23, de 2006, bem assim que

inêxistem fatos supêrvenientes que conduzam ao seu desenquadÍamênto desta situação;

b) que no ano-calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiüda para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte;

c) para os fins do disposto no inciso nülll do art,7e da Constituição Federal, não'emprega menores

de dezoito anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em

qualquer trabalho, salvo na condição de eprendiz, a partir dos quatorze anos de idade;

d) que até a presentê data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioÍes;

e) que não foi declarada inidônea por nenhuni órgão público de qualquer esferade governo, estando

apta a contratar com o poder público;

f) não lossuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou mtidade
contratante ou responsável pela licitação;
g) comprometer-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, a manter todas as condições de habilitação e qualificação exi8idas na licitação;

h) que não está impedido de licítar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas;
i) que não possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar3 de detentor de carSo em

comissão ou função de confiança que atue na.área responsável pela demanda ou contratação ou de

autoridade hierarquicanente superior no âmbito do órgão contratantei
j) que tem ciência da àxistência da Lêi Gêral de Proteção de Dados (LGPD) e compromete-se a

garantir, por seu representante legal ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais

a que tem acesso, zelando pela sua proteção e responsabilizando-se pelos danos a que der causa,

observado o disposto nos arts.7p, 11 e 14, todos da LGPD.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina

'?obs.: Esta declaracáo
oelo(s) seu(s) reoresentante(s) leoal(is) e/ouorocurador(es) devidamente habilitado(s). É disoensado
o reconhecimento de Íirma.
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3 Para os Íins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjugê, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou aÍinidade, até o tercêiro grau (art. 50, inciso V. da Lei
Federal no 12.813, de 16 de maio de 20í3 e aú. 20, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7.203, dê 04 de
iunho de 2010, aqui aplicados por analogia, ê Súmula Vinculante/STF no 13);


